
PROJETO DE RESOLUç• 
llO NO 01/96 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA QUE 

SE INICIA EM 1997 E DÃ OUTRAS PROVI 
DENCIAS. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, Estado do Es 
, santo, no uso das atribuições legal's que pi!lto lhe confere; 

R E S O L V E: 

Art. lo - A remuneração dos Vereadores, para vigorar 

na Legislatura, que se inicia em lQ de janeiro de 1997, é fixada 

em R$ 1.200,00 ( Hum mil e duzentos reais), na seguinte conforrni 

dade: 

a) a parte fixa será de R$ 600,00 (seiscentos reais); 

b) a parte variável será de R$ 600,00 · (seiscentos ·

reais), compondo-se de 02 (duas) parcelas no valor de R$ 300, 00 

!trezentos reais) correspondendo a igual número de sessões ordi

nárias, cuja realização é prevista regirnentalrnente. 

S 10 - Cada urna das parcelas que cornpoern a parte va 

riável do subsidio será devida ao Vereador por sessão ordinária, 

a que eftivarnente comparecer, tornando parte nas votações. 

s 20 - Não prejudicarão o pagamento das parcelas com

. P0nentes da parte variável da remuneração a ausência de matéria 

ªser votada, a não realização da sessão, por falta de quórum 

relativamente aos vereadores presentes e o recesso parlamentar· 

Art. 20 - Por sessão extraordinária, até o máximo de 
02 

lduas) por mês, os Vereadores receberão o valor correspondente 

a ll$ 60 ' 00 ( sessenta reai's) • 

P - vedada J'ustificativas para au-s' aragrafo único - Fica 
encia de Vereadores nas Sessões extraordinárias. 
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,Art.30 - A remuneração de u 
q e trata esta Resolução será 

da anualmente, a partir de 01/0l/ga 
11za . - ' com base no reajuste 

8tllc':l • aos serv1dores publicas munic. . 
cedldo . . . . 1pa1s, durante todo o ano 

col'l • respeJ..tando os 11m:t.tes de 7S% ( t . 
erlor' .. - . se enta e CJ.nco por cen-

sl'lt da r·emuneracao em espec1e percebida pelos 
Deputados Estaduais 

to) ·nco por cento) da receita municipal 
5% ( Cl. . • 

e 
Art.40 - Para os efeitos desta Resoluça·o, 

entende-se co 
ece;ta municipal o somatório de todos os 1·ngressos . 

0 r .... . ~ . . flnanéei 
~ cofres do mun1c1p10, exceto: 

S nos ro 

I - A receita de contribuição de -servidores destinadas 

. constituição de fundos ou reservas para o custeio de programas 

ª vidência e assistência social, mantidos pelo Município de pre e 

t ·nados a seus servidores; deS l 

II Operações de crãdito i 

III Receitas de alienação de bens móveis e imóveis; 

IV - transferências oriundas da União ou do Estado atra 

vés de convênios, ou não, para a realização de obras ou manutenção 

dos serviõs típicos das atividades daquelas esferas de Governo. 

Art. so - Ao Presidente da Câmara será paga mensalmente , 

desde que efetivamente em exercício, verba de representação no va

~r de R$ 240,00 (Duzentos. e qu~renta . · reais), equivalente a 

40% (quarenta por cento) da parte fixa. 

Art. 62 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua p~ 
blicação, produzindo efeitos a partir de lQ de janeiro de 1997. 

Câmara municipal de Marechal Floriano, 06 de setembro dà 
. 1996. 

Çi~ 
Pau1 -v· o Cesar Gil 

l.ce .. Pre . d s1 en 

v ~ 1 ~ • • • o1scussA1 
APROVADO EM . .l - E ~~4.! 

---------- . - POR _ .... .. -~~ __ J .. ~--~---·---
Nides de Fr; itgLA Ot-5 SESSOE. 5 .4.<J. ... J . .9-.2._i f--6 

~ Presidente z=:R~~:;~--
João ~~renzon1 

secretário 
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